
PORTARIA N. 034/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas e considerando o que dispõe a Lei Complementar n. 090/2010, anexo I,
RESOLVE:

Art. 1º Designar, a servidora Marileia Hackbarth, ocupante do Cargo de Diretora Geral, para desempenhar os atos relativos ao setor de compras, no que se refere a requisição e compra de material, bem como o acompanhamento e a liquidação das respectivas notas fiscais ou documentos hábeis. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Schroeder, 07 de junho de 2022.

Ver. Manoel Ednilson Burgardt
 Presidente

Registrada e publicada nesta data. 

